  LEI Nº 2.728/ 91

APROVA CONVÊNIO FIRMADO COM O PARANAÍBA ESPORTE CLUBE


O Povo do Município de Patos de Minas, Estado de Minas Gerais, por seus representantes decretou, e eu, em seu nome, sanciono a seguinte Lei:


Art. 1º - Fica aprovado Convênio celebrado em 07 de fevereiro de 1991 com o Paranaíba Esporte Clube.


Parágrafo único - O Convênio tem por objeto a mútua cooperação entre as partes para execução do projeto “Craque do Futuro”, com vigência até o dia 31 de dezembro de 1991.


Art. 2º - Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.


Art. 3º - Revogam-se as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Patos de Minas, 04 de abril de 1991.


ANTONIO DO VALLE RAMOS - Prefeito Municipal

